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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

1º Aditivo 

PROCESSO LICITATÓRIO: 001/2022 

MODALIDADE: Dispensa 

OBJETO CONT: SERVIÇO DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM INVESTIMENTOS 

OBJETO ADITIVO: Aditivo de prazo 

CONTRATO: Nº 004/2022 

EMPRESA GANHADORA: LEMA ECONOMIA & 

FINANÇAS 

CNPJ: 14.813.501/0001-00 

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 10/03/2024 

 

Lucena-PB, 10 de março de 2023 

 

THAIS EMÍLIA DINIZ MENDES DE ARAÚJO COSTA 

PRESIDENTE IPML 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

Portaria GP n. 156/2022. 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LUCENA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Art. 59, Inciso V da Lei Orgânica do Município 

de LUCENA-PB. 

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º Nomear Lucimar dos Santos de Carvalho, como 

presidente do Conselho Municipal de Defesa da Criança e do 

Adolescente-CMDCA, eleita por meio de votação do colegiado 

do mesmo CMDCA no dia 13/08/2021 e, ato contínuo, com a 

publicação de seus membros no D.O.M, através da Portaria 

GPNº 289/2021 de 06/07/2021, observando todas as disposições 

do artigo 28, par. 4º e 29 da Lei Municipal 802/2015, que dispõe 

sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

ART. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a seis de julho de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Lucena-PB, 13 de março de 2023. 
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